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Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2014.

OF/GAP/N° 676/2014

Exmo. Sr.

3ULI0 CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

nnctlMEOTO: Oj
PROTOCOLO CiERAL'oZTe95/4
wiimerOPROPRIO: _

MTAPROTOCOLO: .

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° ̂ ^^572014 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBE^O CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

)[ ÜRGENCIÂ
ÍMiMiDADE

APROVADO PS

E uf
^  I I I ABSTENÇÃO

Sej4o
P/esidente.
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à apreciação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
065/2014, que versa sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a
contratar financiamento com a Caixa Econômica Federal.

O município de Cachoeiro de Itapemirim apresenta uma área de 880,84 km2,
sendo o polo central da Região Sul do Espírito Santo.

Sua economia está centrada no setor de rochas ornamentais, na bovinocultura
de leite e de corte, café e olericultura.

O município possui ainda dez distritos que perfazem 950 km de extensão e
apresenta uma população de mais de 205.000 habitantes, distritos estes que
são de suma importância para o conjunto do município, tanto em termos de
produção e econômicos, quanto em valorização do espaço local e da cultura,
sendo pólos de qualidade de vida.

Cachoeiro de Itapemirim sofre com uma zona urbana de relevo acidentado e
sinuoso, que gera uma série de desafios de gestão urbana para a cidade,
exigindo soluções criativas para que essas características topográficas não se
reproduzem em maiores custos para a população na prestação dos diversos
serviços.

Além disso, o relevo acidentado amplia os prejuízos causados pelas chuvas,
potencializados pela falta de um sistema de macro-drenagem capaz de
absorver os fluxos pluviométricos.

O resultado de tudo isso é uma grande quantidade de áreas de risco,
principalmente em zonas de ocupação desordenada.

No decorrer dos períodos chuvosos, famílias perdem bens, patrimônio, a até
mesmo subsistem em risco de vida.

As intervenções urbanas no município são de elevada importância, ainda,
devido a questão do trânsito, vez que a falta de planejamento associada aos
problemas topográficos já suficientemente descritos, transformam o trânsito da
cidade em enorme desafio para os gestores.

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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Assim, as intervenções urbanas voltadas para a conservação de vias e
equipamentos públicos se tornam essenciais não só a qualidade de vida da
população e sua autoestima, mas à própria atividade econômica, considerando
que o município deve grande parte de seu PIB às atividades do setor de
comércio e serviços, recebendo consumidores de toda a região sul do Espirito
Santo, e do setor de rochas ornamentais, que compreendendo um arranjo
produtivo completo no município, trás à cidade, empresários de todo o mundo
em busca dos produtos e serviços específicos desse setor, encontrados com
abundância e exclusividade no município.

Dessa forma, os investimentos públicos destinados à Cachoeiro gerarão
benefícios não somente para sua população, concentrados em suas zonas
urbanas e rurais, mas favorecerão a uma população em torno de 600.000
pessoas que habitam na região sul do Espírito Santo e se utilizam de serviços
do mais diversos em Cachoeiro de Itapemirim, principalmente educação e
saúde, e à própria economia brasileira, considerando a importância do setor de
Rochas Ornamentais para o estado do Espírito Santo e o Brasil.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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PROJETO DE LEI N° 065/2014

■■•ENTO: "Vi
■ OLO GERAL

)PROPRLO:^l/|

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
"cõWTRatar financiamento com a caixa
ECC^MICA FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS,

UTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Cârrara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
ÇSrawr do Espírito Santo APROVA e o Prefeito

imiopal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
contratar e garantir financiamento, junto a Caixa Econômica Federai, até o
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), observadas as
disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as
normas da Caixa Econômica Federai e as condições específicas.

§ 1°. Os recursos resultantes do financiamento autorizado
neste artigo serão, obrigatoriamente, aplicados na execução da qualificação
(pavimentação, drenagem e contenção) de vias de Cachoeiro de
Itapemirim, no âmbito do Programa de Infra estrutura de Transporte e da
Mobilidade Urbana - PRÓ-TRANSPORTE, nos termos das Resoluções no 567,
de 25 de junho de 2008, e no 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho
Curador do FGTS - CCFGTS.

§ 2°. Para efeito de aplicação dos recursos resultantes do
financiamento aqui autorizado, fica definido como objeto, as seguintes vias
do Município: Rua Abei Cardoso Coelho, Rua Antonio Francisco Braz, Rua
Antonio Gonçalves dos Santos, Rua Antonio Moreira Santos, Rua Apóstolo
Matias, Rua Apóstolo Simão, Rua Apóstolo Thomé, Rua Apóstolo Tiago
Maior, Rua Apóstolo Tiago Menor, Rua Augusta Boidrin Siivério, Rua Ayde
Silvério, Rua Carlos Siivério, Rua Italine Pancine Siivério, Rua José Afonso
de Miranda, Rua José Francisco Prates, Rua José Marinho Machado Coelho,
Rua Lidibart, Rua Luiza Pecine Silvério, Rua Manoel Moreira dos Santos, Rua
Manoel Ramos Brandão, Rua Nelson Lopes Pinheiro, Rua Orlando Luiz, Rua
Plácido Pereira da Silva, Rua Professora Azenath de Moraes Coelho, Rua
Projetada, Rua Projetada 07 e Rua Sargento Olímpio, todas pertencentes ao
Bairro Rui Pinto Bandeira.

Art. 2° - Para a garantia do principal, encargos e acessórios
dos financiamentos ou operações de crédito pelo Município de Cachoeiro de
Itapemirim para a execução de obras, serviços e equipamentos, observada
a finalidade indicada no Art. 1° e seus parágrafos, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a ceder e/ou vincular em garantia, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo pró solvendo, as receitas e parcelas da
cota das receitas tributárias previstas nos artigos 158 e 159,
complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no art.
156 da Constituição Federal, nos termos do § 4°, do artigo 1&7.

-APRQI4A
r~i
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§ 1°. O disposto no ̂ ^caput" deste artigo obedece aos ditames
contidos na Constituição Federal e na legislação tributária do Município, e na
hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou impostos
que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos
depósitos serão conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes
para que as garantias possam ser prontamente exeqüíveis no caso de
inadimplemento.

§ 2°. Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em
garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil
S/A autorizado a transferir os recursos cedidos e/ou vinculados à conta e
ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à
amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de
cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de
vinculação.

§ 3°. Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1° e
2° só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal, na hipótese de o
Município de Cachoeiro de Itapemirim não ter efetuado, no vencinnento, o
pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos,
financiamentos ou operações de crédito celebrados com a Caixa Econômica
Federal.

Art. 3° - Os recursos provenientes da operação de crédito
objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou
em créditos adicionais.

Art. 4° - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais
e plurianuais do Município de Cachoeiro de Itapemirim, durante os prazos
que vierem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou
operações de crédito por ele contraído, dotações suficientes à amortização
do principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive os recursos
necessários ao atendimento da contrapartida do Município de Cachoeiro de
Itapemirim no Projeto financiado pela Caixa Econômica Federal, conforme
autorizado por esta Lei.

Art. 50-0 Poder Executivo baixará os atos próprios para a
regulamentação da presente Lei.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2014.

CARLOSIÍOBEI^ CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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Cachoeira de Itapemirim, 10 de novembro de 2014.

OF/GAP/No 676/2014

Exm°. Sr.

3ULIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° 065/2014 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

I üflGENCtó
iif WIIVilOADE

JO abstenção
hlie \ksoo hl\

esldente
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à apreciação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
065/2014, que versa sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a
contratar financiamento com a Caixa Econômica Federal.

O município de Cachoeiro de Itapemirim apresenta uma área de 880,84 km2,
sendo o polo central da Região Sul do Espírito Santo.

Sua economia está centrada no setor de rochas ornamentais, na bovinocultura
de ieite e de corte, café e oiericuitura.

O município possui ainda dez distritos que perfazem 950 km de extensão e
apresenta uma popuiação de mais de 205.000 habitantes, distritos estes que
são de suma importância para o conjunto do município, tanto em termos de
produção e econômicos, quanto em valorização do espaço local e da cultura,
sendo pólos de qualidade de vida.

Cachoeiro de Itapemirim sofre com uma zona urbana de relevo acidentado e
sinuoso, que gera uma série de desafios de gestão urbana para a cidade,
exigindo soluções criativas para que essas características topográficas não se
reproduzem em maiores custos para a população na prestação dos diversos
serviços.

Aiém disso, o reievo acidentado ampiia os prejuízos causados pelas chuvas,
potencializados peia faita de um sistema de macro-drenagem capaz de
absorver os fiuxos piuviométricos.

O resultado de tudo isso é uma grande quantidade de áreas de risco,
principalmente em zonas de ocupação desordenada.

No decorrer dos períodos chuvosos, famílias perdem bens, patrimônio, a até
mesmo subsistem em risco de vida.

As intervenções urbanas no município são de elevada importância, ainda,
devido a questão do trânsito, vez que a falta de planejamento associada aos
problemas topográficos já suficientemente descritos, transfo^am o trânsito da
cidade em enorme desafio para os gestores.

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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Assim, as intervenções urbanas voltadas para a conservação de vias e
equipamentos públicos se tornam essenciais não só a qualidade de vida da
população e sua autoestima, mas à própria atividade econômica, considerando
que o município deve grande parte de seu PIB às atividades do setor de
comércio e serviços, recebendo consumidores de toda a região sul do Espirito
Santo, e do setor de rochas ornamentais, que compreendendo um arranjo
produtivo completo no município, trás à cidade, empresários de todo o mundo
em busca dos produtos e serviços específicos desse setor, encontrados com
abundância e exclusividade no município.

Dessa forma, os investimentos públicos destinados à Cachoeiro gerarão
benefícios não somente para sua população, concentrados em suas zonas
urbanas e rurais, mas favorecerão a uma população em torno de 600.000
pessoas que habitam na região sul do Espírito Santo e se utilizam de serviços
do mais diversos em Cachoeiro de Itapemirim, principalmente educação e
saúde, e à própria economia brasileira, considerando a importância do setor de
Rochas Ornamentais para o estado do Espírito Santo e o Brasil.

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Edis e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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PROJETO DE LEI N° 065/2014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado^ a
contratar e garantir financiamento junto a Caixa Econômica Federai, até o
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), observadas as
disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as
normas da Caixa Econômica Federai e as condições específicas.

§ 1°. Os recursos resultantes do financiamento autorizado
neste artigo serão, obrigatoriamente, aplicados na execução da qualificação
(pavimentação, drenagem e contenção) de vias de Cachoeiro de
Itapemirim, no âmbito do Programa de Infra estrutura de Transporte e da
Mobilidade Urbana - PRÓ-TRANSPORTE, nos termos das Resoluções no 567,
de 25 de junho de 2008, e no 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho
Curador do FGTS - CCFGTS.

§ 2°. Para efeito de aplicação dos recursos resultantes do
financiamento aqui autorizado, fica definido como objeto, as seguintes vias
do Município: Rua Abei Cardoso Coelho, Rua Antonio Francisco Braz, Rua
Antonio Gonçalves dos Santos, Rua Antonio Moreira Santos, Rua Apóstolo
Matias, Rua Apóstolo Simão, Rua Apóstolo Thomé, Rua Apóstolo Tiago
Maior, Rua Apóstolo Tiago Menor, Rua Augusta Boldrin Silvério, Rua Ayde
Siivério, Rua Carlos Silvério, Rua Italine Pancine Silvério, Rua José Afonso
de Miranda, Rua José Francisco Prates, Rua José Marinho Machado Coelho,
Rua Lidibart, Rua Luiza Pecine Silvério, Rua Manoel Moreira dos Santos, Rua
Manoel Ramos Brandão, Rua Nelson Lopes Pinheiro, Rua Orlando Luiz, Rua
Plácido Pereira da Silva, Rua Professora Azenath de Moraes Coelho, Rua
Projetada, Rua Projetada 07 e Rua Sargento Olímpio, todas pertencentes ao
Bairro Rui Pinto Bandeira.

Art. 2° - Para a garantia do principal, encargos e acessórios
dos financiamentos ou operações de crédito pelo Município de Cachoeiro de
Itapemirim para a execução de obras, serviços e equipamentos, observada
a finalidade indicada no Art. 1° e seus parágrafos, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a ceder e/ou vincular em garantia, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo pró solvendo, as receitas e parcelas da
cota das receitas tributárias previstas nos artigos 158 e 159,
complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no art.
156 da Constituição Federal, nos termos do § 4°, do artigo 167.
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§ 1°. O disposto no ̂ ^caput" deste artigo obedece aos ditames
contidos na Constituição Federal e na legislação tributária do Município, e na
hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou impostos
que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos
depósitos serão conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes
para que as garantias possam ser prontamente exeqüíveis no caso de
inadimplemento.

§ 2°. Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em
garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil
S/A autorizado a transferir os recursos cedidos e/ou vinculados à conta e
ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à
amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de
cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de
vinculação.

§ 3°. Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1° e
2° só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal, na hipótese de o
Município de Cachoeiro de Itapemirim não ter efetuado, no vencimento, o
pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos,
financiamentos ou operações de crédito celebrados com a Caixa Econômica
Federal.

Art. 3° - Os recursos provenientes da operação de crédito
objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou
em créditos adicionais.

Art. 40-0 Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais
e plurianuais do Município de Cachoeiro de Itapemirim, durante os prazos
que vierem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou
operações de crédito por ele contraído, dotações suficientes à amortização
do principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive os recursos
necessários ao atendimento da contrapartida do Município de Cachoeiro de
Itapemirim no Projeto financiado pela Caixa Econômica Federal, conforme
autorizado por esta Lei.

Art. 50 - O Poder Executivo baixará os atos próprios para a
regulamentação da presente Lei.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2014.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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CÂMÁI^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 4^^

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PL N°. 264/2014

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

Finanças Municipais. A contratação de
operações de crédito pelo Municípiò/
depende/ além da autorização legislativa da
Câmara, da observância dos requisitos da
Lei de Responsabilidade Fiscal e da
Resolução iiL, 43 do Senado Federal. ^
Comentários.

Senhor Presidéniei ' ' ' , - - , .
/

O presente de lei "Autoriza o Poder Executivo Münicipal a Contratar
Financiamento ,com a Caixa-Econômica Federal/a oferecer garantias, e dá outras
providências". " ' ^

Sob o aspecto formal, podemos-, afirmar que o art 167 da Constituição da Republica
disciplina a realização das despesas públicas nos seguintes termos:

I  (

"Art 167 - São vedados-' ^

I ó início de .çrogranias ou projetos não incluídos na lei
orçamentária,anual;. \ ' ' . - .

II.- a realização 'de despesas bu a assunção de obrigações
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

JII - a-^ realização de ' operações de crédjtos que excedam o
montante dos despesas de' capital, ressalvadas as aútòrizadas
mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo • por ' rfiaioria
absoluta" . . - ' , .

"Feliz a Nação cuja Deus é o Senhor"

' ̂
y''

^  ' )
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CAMARA MUNICIPAL DÈ CACHOÉIRO DE ITAPEMIRIM

ESTÂbo DÕ ESPÍRITO SANTO ,
f  r

Ensina Hely Lopes Meirelles^:

' "Os empréstimos interrios e externos são operações financeiras
de que se^^podem valer os Municípios para prover o custo de
obras é serviços de grande vulto, para os-, quais sua receita
■ordinária sé evidencie-insuficiente. Tais^ empréstimos, rembora
sejam' rendas locais, desde qúè recebidos- pela Municipalidade
passam a compor sua receita corrente ou, o que é mais comum,'
de capital,^nios" lemos dos §§ -1°-.e 2° lio art.pli da Lei
4 320/196/ ' M ' ■ O ^ '

Os empréstimos internos e externos a "serem tomados pelo'
Município devem òir^ precedidos; de autorização legal -da
Câmara, Y^or se tratar de ' encargos extraordinários , da

í  '' '' ' ' ( ^administração '^financeira.' Esses. empréstimos ficam ,também'
sujeitos ao" controle Po Senado Federal; pòjs que os éxternos^
dependem '.de'~sua prévia autorização, e ambos só poderão ser
cpjitràídoò dentro dos limites -globais de, endividamento do
Miinicípió ■■ e nas condições estabelecidas e apr,ovadas pelo

- Senado. Federal (ÇF,art 51,^y-VII) " , ' - ' ~ "

. As operações de crédito estão cbsciplinadas'na Resolução no 43, de 21/12/2001, do
Senaíio ■ Federal,' de modo ̂  a regulamentar o^ lart'. 52,.'VII, da GRFB/88, . que ^confere
competência privativa para o Senadq Fedorar dispor sobre lipmtes'globais e>-condições

, necessárias à realização de operações do crcduo externo e interno da União, Estados, EÍistrito
Federal e Municípios. , . g

'O trâmite legal a viabilizâf a coi'cessão' d^e .empréstimo -e financiamento^ áo Município
está; determinado no art 21 da dila Icc-^oluçãp.^ Destaque-se_.a .necessidade de. pedido de
autorização ao Ministério da Fazenda acompanHada de: proposta da instituição "financeirá;
pèdidp do phefe-do Executivo ,e parecorcs técnicos e jurídicos, demonstrando á relação
custq-benefício, o interesse econônu.co c social da operação'e o cumprimento dos limites e'

'■ condições estabelècidos,pela resolução, autoiização legislativa para.a~realização dá operação;
.  comprovação da inclusão no oiçamento d js recursos proveniénfes da operação.

-  ' 'u ^ \ ' ' ' ' '' '• '
I  -''A matéria também-for tratada na Lei 'de Responsabilidade Fiscàr-lLRFl art. 32 e

p . segíiirites, onde'está consignada a necc; idade dodpedido, de' auforização ao Ministério da
_  , Fazenda e,da aiitorização legislativa 'Determina a LRF que cabe^ap Município-formalizar o
'  seu pleito apjMinistério da Fazenda, íiinibimentando-o eni'parecer de seus órgãos técnicos e

-jurídicos, demonstrando a relação çusn 2\-.nGÍÍcio; puríteresse-econômicoié.social da operação
e o atendimento das seguintes condições '(a)'existência de' autorização legal; (b) previsão'

/

'1 In Direito Municipal BLailcuo, São
Paulo: idalheiros Editrt'ps, Idavd , 2006,

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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orçamentaria,'(c) atencbpcnto aos limilcs e condições 'fixados pelo Senado Federal; e (d)
atendimento à regra-dd artl 167, dll, da CRFB/88, que veda a palização de operações de
crédito que excedam o montanle das' despesas de capital, salvo se autorizadas, por créditos
suplementares ou epecíficos, aprovadosbiielo Legislativo por maioria-absoluta.

Por seu turno, ò artigo^ 359-A do^Código Penal■ tipifica como crime a cònduta de
ordenar, autorizar ou loalizar operação d,} crédito, interno ou externo, ^sem préviá autorização -
legislativa,ou; (i) em inobsepcância'dc ' 'uiic, condição ouPiòptante estabelecido em lei ou
em resolução do Senado Federal, e (nj qoando o monlànte da dívida consolidada ultrapassa Oí - -
limite máximo autorizado por lei. , • - ' ~ .

Nesse passo, o projeto de lei-visa cumprir a, formalidade legal exigida para a
contratação da refGru'a operação'de ' ,'djio. Aos membros cío Legislativo cumpre a.
constitucional tarefa ue analisar e vJ A' í' pedido de autorização,-sempre pautados no

,  interesse público e sn", farão das necessidades da população. , Ç

Assim, o primriio passo para, c; ,e o'Município possa'se-habilitar à cpntratação da
desejada^operação dé • lédilo c a autor pção legislativa, em obediência ao ,art. 167, III,'da
GRFB/88 e da Resolu m ri° 43 do 3 ■ do Federal. Ou seja, compete ao Legislativo local
decidir sobre a-conver . ncia e oportuin, ''de da lealização da operação de crédito solicitada,
vez que essa só se copcretizará se o Município dembnstrar capacidade de endividamento.

f  1

Apesar do encannnharnento do d noiistrativo de impacto orçamentário dé'que trata o
artigo 16jda LRF à anara não se. - - igalóiio, pode ser solicitado ao Executivo que
demonstre, a relaçao not.i-bencfíci r a interesse econômico e social da operação e o
-cumpriniento dos-liunícè e condições (hiabelecidosi pela Resolução ri° .43 do .Senado, a fim
de que òs Vereadores , possam forinar sua convicção sobre a cohveniência, ou não da
pretendida operação, nvr-nienie ao que b ,ige a capacidade de endividamento do Município. -

r  '' '
\  ' s ' ^ }

No que diz rcs nío cà gciranl i - - .ccnid no parágrafo único do''art do Projeto de
Lei, vale dizer que a r 'pi Magna, èn ' i ai ' íé7, IV e § 4°;\autoriZ'a a vmculaçãó da receita
proveniente de imposir;, para a prestaçã-i die garantias às operações de crédito Nãode trata de
operação de.crédito poi antecipação Ce reCeita, .uma vez que -não se destina a cobrir
insuficiência de caixa, C'].como menciO'-. do no art 38 da LRF ' ' -

Concluindo'. /

,  1) é necessária n .mo-eação-legr 1'-e ea para realizar a pietei]didaMperação de crédito;
'  ̂ 2) cabe, ao Legis^-^uvo -autorizai -q. nãb a contratação, tendo comp'base o interesse

público e a sa! , íaç.io das iiec: 1 Inc._s da população; e '
■  • y/' . 3) caso ríão seja f-iieaminhado dfCmonstrativo de impacto orçamentário de que trata ,o

artigo 16 da Id' pode a C.d", i 'sslicitãr ao Poder Executivo que demonstre a
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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relação custo-bciicfício, o iji.aresse econômico e social da operação e o
~cumprimento clos limites e conci ções estabelecidos pela Resolução n° 43 do Senado.

1'

, Ressalta-se quc-a análise deslo iipo de "proposta pela Procuradoria da Câmara prende-
se apenas ao aspecto iC'"nico-formal d., i ^snia; íugindo ao âmbito, do pare.cer conclusões que
vinculem as decisões Vcicadores sol _ i. aspcciòs subjetivosda proposição, como: a análise
do interesse econômico-e social, da capacidade de endividamento do-município, da
conveniência, ec-da relação custo-bencíício que amparem a^ operação de 'crédito. Novos

^ esclarecimentos podéiú ser juntados ao Projetd, ampliando o conhecimento,dos Senhores
Vereadores sobre a maléna ~ ~ . - , ' ,

I  ̂ i

Opinamos pelo'cncaminhamcipo da matéria'à. Comissão de Constituição, Justiça e
-Redação para análise e slcvidas consideparòes ^

f' / , ~ .

E o pao- e- ^ m -

V  C V

.  Cachoei/o dcMlapenlii í i ii , ES, 17 de novembro de 2014. r

Pt/gmc/pe

M^JLIN.COSTA
-l^òc-Urfi^-rrTcíps[ativo Geral '■

(l'\B/F,S 6339
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r.OMTSSÃO DF, r.ÓNSTITTITCÃO. JUSTTCA F, REDAÇAO
I  ' /

Parecer ao ProjBto de Lei n". 264 / 2014

INICIATIVA: Poder Executivo
RELATOR:" Vereador Luís Guimarães de Oliveira > '

-  IRELATÓRIO:
Trata-se'de Projeto de Lei que "autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento com a
Caixa Econômica Federal, á oferecer garantias e dá outras providências". ,

VOTO DO RELATOR:
Esta Comissão vota pelo encamunhamento regular da matéria. , ,

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator. J , , - _ ' i ' '

./ I

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator. .

DECISÃO: ^ , V.
A Comissão votou, por unanimidade, pelò encaminhamento regular da matéria.

lo~o
^ala das Comissões, de

TO - Presidente

de 2014.

ZA

GUIMARÃES DÈ ÓLIVEI^ - Relator
David Alberto

/;r
MembroSI

Alexándé^íasí^^ódrigues - Suplente

"Fèliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

qK
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